
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 
 

Página 1 de 37 
 

 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 30/2023  
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO MUNICIPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, de nº 30/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para  Eventual Aquisição 
de calçados    Escolares para o ano letivo de 2024, para a Secretaria Municipal de Educação  da 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo . 

 
O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, à Lei Federal 10.520/2002, ao 
Decreto Federal 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as  disposições da Lei 
Federal 13.979/2020, as da Lei Federal 8.666/1993, as da Lei Complementar 123/2006 e das demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido. 
 
Todas as referências de tempo deste Edital observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF 
e, dessa forma, serão registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 
O Pregoeiro Oficial do Município e a Equipe de Apoio se reservam ao direito de não prestarem 
informações verbais sobre o referido Edital, dirimindo quaisquer dúvidas, desde que suscitadas por 
escrito, por via física ou eletrônica até 3 (tres) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos 
ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico. 
A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será formulada pelo 
endereço eletrônico – e-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br . 
Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 
sessão pública. 
 
O valor estimado com a presente aquisição é de R$309.840,49 (Trezentos e nove mil, oitocentos e 
quarenta   reais e quarenta e nove  centavos) As despesas para execução do presente, correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente, se necessário, créditos especiais e/ou repasses de 
recursos. 
02.00.00 - Poder Executivo 
02.04.00 – Secretaria Municipal de Educação 
02.04.01 – Ensino Fundamental 
12.361.0005.2.020 – Ensino Fundamental 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  do dia  de 02  outubro   as 08h00  até o dia 13  de outubro   de 2023, às 
08h00min 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 17  de outubro   de 2023, às 08h 30min 
LOCAL: https://bllcompras.com “Acesso Identificado” 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de Licitações – Rua: Lino dos Santos, 
S/N, Jardim Canãa , Espírito Santo do Turvo/SP – CEP 18937-000 – Telefone (14) 3375-9500 – E-mail: 
licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br 

mailto:licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br
https://bllcompras.com/
mailto:licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br
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147 – 01 – 3.3.90.32.00 – Material de distribuição Gratuita  
148 – 05 – 3.3.90.32.00 – Material de distribuição Gratuita       
02.04.02 – Creche Municipal 
12.365.0005.2.021 – Creche Municipal 
171 – 01 – 3.3.90.32.00 – Material de distribuição Gratuita  
172 – 05 – 3.3.90.32.00 – Material de distribuição Gratuita    
02.04.03 – Pré-escola 
12.365.0005.2.022 – Pré-Escola 
190 – 01 – 3.3.90.32.00 – Material de distribuição Gratuita  
191 – 05 – 3.3.90.32.00 – Material de distribuição Gratuita 
    

1.1- Registro de Preços para Eventual Aquisição de Material  Escolar  para o ano letivo de 
2024, para a Secretaria Municipal de Educação  da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
conforme especificado no Anexo 01 (Termo de Referência) deste Edital. 
 

2- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1- O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública por meio da INTERNET 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases por meio 
do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 
 
2.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura do Município de Espírito 
Santo do Turvo, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões – BLL (https://bllcompras.com). 
 
 

3- RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

 

3.1- O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no preâmbulo deste 
edital As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos 
e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do certame 
e o credenciamento de seus representantes. 

3.2- A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico : 
https://bllcompras.com “Acesso Identificado” no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e 
será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. 
 

 

 

4.1- Poderão participar desta licitação as empresas interessadas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto que atenderem a todas as exigências que dizem respeito à habilitação. 
  
4.2- Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento no sistema eletrônico de licitações da Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL (https://bll.org.br/cadastro/). 

4- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

https://bllcompras.com/
https://bll.org.br/cadastro/
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4.3- O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de 
empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, em até, no mínimo, uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 
4.4- O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos de utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, 
inciso III, da Lei Federal 10.520/2002. 

 
 

4.5- A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar sua condição como empresa (ME ou 
EPP). 

4.6- Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou estrangeiras em funcionamento 
no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, exceto as que contemplem o artigo 9º da Lei 
Federal nº 8666/93 sendo vedada a participação de: 
4.6-1. reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.6-2. empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
4.6-3. empresas impedidas de licitar ou suspensa para contratar nos termos do inciso III do art. 87 da 
Lei nº 8.666/93, do artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02 e da Súmula n° 51 deste Tribunal de Contas; 
4.6-4. empresas com falências decretadas ou concordatárias, ressalvadas as que autorizadas 
judicialmente para tanto; 

4.6-4.1. para as empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial será permitida a 
participação, desde que a licitante apresente plano de recuperação já homologado pelo Juízo 
competente e em pleno vigor, e atenda a todos os demais requisitos de habilitação, nos exatos 
termos da Súmula 50 do TCE/SP: 

 

4.6-5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02 e  

do art. 10º da Lei nº 9.605/98; 
4.6-6. estrangeiras que não funcionem no país. 
 
 

5- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a 
participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá 
ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação 
já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 
a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

OBSERVAÇÃO: O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do 
Licitante vencedor do certame que pagará à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, 
provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido por ela 
sobre o valor contratual ajustado a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação. 
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5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de  apoio, nos termos da previsão 
no artigo 51 e seus parágrafos da Lei Federal nº 8666/1993. 
  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL: 

 
5.2- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, a qual, por meio de seu 
operador designado, indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
 
5.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
5.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitações e Leilões 
BLL. 

 
5.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e 
Leilões – BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
5.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 

5.7- A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 
5.8-   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do   pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
5.8-1. É vedado ao fornecedor se identificar em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no 
decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 

 
5.9- O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluídas responsabilidades do provedor do sistema e da 
Prefeitura do Município de Espírito Santo do Turvo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.10- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 
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de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3097-4646 ou, ainda, 
por meio da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
 

6- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1- Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 
habilitação exigidos no Anexo 02 concomitantemente com a proposta (modelo Anexo 04) contendo 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário limite estabelecidos no preâmbulo 
deste Edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.1-1 A ausência de qualquer documento implicará a inabilitação do licitante. 

6.1-2 A existência de cadastro em sistemas unificados de fornecedores – tais como SICAF  ou  
congênere – não afasta o dever do licitante de anexar na plataforma os documentos relativos à 
habilitação exigidos no Anexo 02. 
 
6.2-     O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3- São vedadas propostas para um mesmo item/lote formuladas por estabelecimentos distintos 
de uma  mesma licitante (disputa entre matriz e filial ou entre filiais, por exemplo). O 
descumprimento implicará a desclassificação de ambas proponentes. 

 
6.4-  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação,  ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC 123/2006. 
 
6.5- Incumbirá ao licitante acompanhar  as  operações no sistema  eletrônico durante a sessão  
pública do  Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.6-     Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos    de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
6.7- Não será estabelecida, nessa etapa do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
    6.8- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da 
sessão de lances. 
 
6.9- Os documentos complementares à proposta e  à  habilitação,  quando  necessários  à  
confirmação  daqueles exigidos no edital e já apresentados, deverão ser encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo de 2 (duas) horas, se assim o 
Pregoeiro solicitar apos a sessão. 
 
 

mailto:contato@bll.org.br
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7- PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1- O licitante fará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema  eletrônico, dos campos  de 
valor  unitário proposto, de marca, de fabricante e a descrição detalhada do objeto, contendo as 
informações que atendam às especificações do Termo de Referência (Anexo 01), indicando, no que 
for aplicável, o modelo, prazo de validade e/ou de garantia e número do registro e/ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
 
7.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos  
previdenciários,  trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento do(s) bem(ns). 

 
7.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5-   O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública 
do    Pregão, antes de findar este prazo não será feito reajuste de preço. 
7.5-1. Em sua omissão, a proposta será considerada válida pelo período acima, a contar 
da data da sessão pública do Pregão, independentemente de qualquer outra manifestação da 
licitante. 
 
 

8- ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

 

8.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
8.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo 
01). 
 
8.3- Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
8.4- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.5- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.6- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
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estas participarão da fase de lances. 
 

8.7- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
8.8- O lance deverá ser ofertado pelo valor  do item. 

 
8.9- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.10- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.11-  No decorrer da sessão de lances, poderá o pregoeiro estabelecer um intervalo de diferença 
de valores  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta, respeitado o mínimo de R$ 0,01 (um centavo). 

 
8.12-        O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
8.13-  Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto e 
fechado”, no qual os  licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos com prorrogações. 
 
8.14- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

 
8.15-    A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o item anterior será de dois minutos 
e    ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.16- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.17- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.18- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo  aquele  que for  recebido  
e registrado em primeiro lugar. 
 
8.19-    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do    menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
8.20- Na hipótese de  o sistema eletrônico desconectar para  o pregoeiro no  decorrer da  etapa de  
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
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sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.21- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o  pregoeiro  persistir  por  tempo  superior  
a  dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 
 
8.22- O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 
 
  8.23-      Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.24- No caso de empate, serão aplicados os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 
da Lei Complementar nº 123/2006 (preferência às MEs/EPPs); seguido da aplicação do critério 
estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei Federal 8.666/1993, tendo preferência, nesta ordem: os bens 
e serviços produzidos no País; produzidos ou prestados por empresas brasileiras; produzidos ou 
prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
8.25- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
8.26- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro  encaminhará, pelo  
sistema  eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
   8.26-1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos      
demais licitantes. 
8.26-2. Caso a negociação torne necessária a complementação dos documentos anexados na 
plataforma no momento da habilitação, o pregoeiro solicitará ao licitante que encaminhe por meio da 
plataforma, em até duas horas, os documentos complementares que possam ser autenticados 
eletronicamente ou, não sendo possível a autenticação, na forma e no prazo do item 10.3. 
 
 

9- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no §  9º do art. 26 do Decreto Federal 10.024/2019. 
 
9.2- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao máximo estimado no Termo de Referência (Anexo 01) ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
9.3- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, observados, no caso 
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de empate, o disposto nos itens 8.24 e seguintes. 
 
 

10- HABILITAÇÃO 

 

10.1-      Para habilitação do(s) licitante(s), será analisada a conformidade  e a regularidade  dos 
documentos  exigidos no Anexo 02 (encaminhados nos termos do item 6.1) com as disposições 
deste Edital e da legislação aplicável. 
 
10.2-   Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 
da proposta e que possam ser autenticados por meio eletrônico, deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema, após solicitação do pregoeiro na plataforma, no prazo de 2 (duas) horas. 

 
10.3-   Os documentos relativos à habilitação das empresas declaradas detentoras  das  melhoras  
ofertas anexados à plataforma nos termos do item 6.1 que não puderem ter a sua autenticidade 
aferida por meio eletrônico (assinatura digital ou autenticação eletrônica com código de 
verificação), deverão ser numerados sequencialmente e encaminhados em originais, cópias 
autenticadas ou, ainda, nos termos do que dispõe a Lei Federal 13.726/2018, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, contados da data da sessão pública, juntamente com a proposta de 
preços corrigida (item 11.1 do Edital), para a Prefeitura do Município de Espírito Santo do Turvo, 
pessoalmente ou por meio de serviço postal, no endereço abaixo: 

 

10.4- Para o cumprimento do prazo disposto  no item  anterior, será válida  a comunicação  do  
Código de  Rastreio nos termos do item 18.3. 
10.5-    A verificação da validade e autenticidade dos documentos habilitatórios será feita, sempre 
que possível, por meio dos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores das certidões. 

 
10.6-    O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, suspender a sessão 
para analisa-los minuciosamente ou para realizar diligências com vistas ao saneamento de erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.6-1. A data e o horário de retomada da sessão pública serão informados com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, no chat da plataforma, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

 

11- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1- A Empresa vencedora deverá apresentar  pessoalmente  ou  despachar  via  serviço  postal,  a 
Proposta  de Preços escrita com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via 

PREFEITURA MUNICIPAL: Setor de Licitações – Rua: Lino 
dos Santos, S/N, Jardim Canãa , Espírito Santo do 
Turvo/SP – CEP 18937-000 – Telefone (14) 3375-
9500- PREGOEIRO 
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rubricada  em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo as 
informações constantes no item a seguir, dentro do prazo e endereço disposto no item 10.3. 
 
11.2- A proposta escrita (modelo no Anexo 04) deverá conter: 
número do Pregão (Pregão Eletrônico 30/2023); 
razão social da proponente; CNPJ; endereço completo; telefone/fax e e-mail atualizados para 
contato; banco, agência, praça de pagamento e conta corrente; qualificação completa do preposto 
que representará a licitante, indicando seu nome completo, data de nascimento, nacionalidade, 
estado civil, cargo, RG, CPF, endereço residencial, telefone e e-mail pessoais e assinatura; 
O endereço e CNPJ informados deverão ser do estabelecimento que de fato emitirá a nota fiscal 
eletrônica; 
descrição do objeto, em conformidade com as especificações do Anexo 01 deste Edital, com 
indicação da fabricante; 
preço unitário e total por item, não superiores aos valores estimados (Anexo 01 – Termo de 
Referência), em algarismo, expresso em moeda corrente nacional, apurados à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
d.1) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, fretes, materiais, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas relacionadas com o objeto ora licitado; 
preço total da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional; 
prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
local, data, assinatura, e identificação do signatário. 

11.3- O objeto deverá atender às especificações constantes no Anexo 01. 
11.4-   Serão desclassificadas as propostas que conflitem com  as normas deste Edital ou da 
legislação em    vigor. 

 
11.5- A proposta final será documentada nos autos e considerada no decorrer da execução da 
aquisição. 
 
11.6- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
11.7- Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
11.8- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

 
11.9- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente  ao  objeto  deste  Edital,  sem  
conter  alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
11.10-    A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela    que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
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11.11- As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
 

12- RECURSOS 

 

12.1-      Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá,  no prazo de  15 (quinze) minutos,  na 
sessão pública, de forma imediata e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 
12.1-1. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 
12.1-2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
12.1-3.   Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência    
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
12.2- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 

 
12.3- A ausência de manifestação  imediata  e motivada  do  licitante  quanto  à intenção  de recorrer,  
nos  termos acima, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 
12.4- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios  ou  quando  
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 
12.5-  Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados pessoalmente ou por meio de 
serviço postal para a Prefeitura do Município de Espírito Santo do Turvo, no endereço:– Rua: Lino 
dos Santos, S/N, Jardim Canãa , Espírito Santo do Turvo/SP – CEP 18937-000 – Telefone (14) 3375-
9500   A/C Setor de Licitações. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, o 
número do processo, as razões do recurso ou das contrarrazões e assinatura do representante legal 
para que possa ser anexada no processo; deverá ser encaminhada, também, uma cópia na 
plataforma da Bolsa de Leilões e Licitações – BLL no mesmo prazo supracitado. 
 
 

13- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1-1.   Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
13.1-2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou  quando  o  licitante  
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
13.2- Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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13.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat ou e-mail), ou, ainda, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
 

14- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1-    O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não    haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

 
14.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos  praticados,  a  autoridade  
competente  homologará o procedimento licitatório. 
 
14.3- Na ausência de recurso, o pregoeiro adjudicará o  objeto  e  encaminhará  o  processo  
devidamente instruído à autoridade superior propondo a homologação. 
14.4- Prestação de Caução em Garantia.  A Contratante poderá exigir da CONTRATADA garantia 
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que deverá ser efetivada 
antes de sua assinatura, podendo ser prestada por uma das seguintes modalidades (a não prestação 
de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente 
estabelecidas): 
 
14.4.1-  Caução em dinheiro: a ser recolhida nas agências do Banco do Brasil S.A. ou demais bancos 
autorizados a receber receitas de DARE-SP, com fornecimento de comprovante de pagamento com 
autenticação digital; 
14.4.2- Títulos da dívida pública; 
14.4.3-  Seguro-garantia ou fiança bancária, na forma da legislação vigente, que deverão conter, 
conforme o caso: I) Prazo de validade correspondente ao início do período de vigência do contrato 
até o recebimento definitivo ou término do prazo de execução; II) expressa afirmação do fiador de 
que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, independentemente de interpelação 
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; III) Não poderá constar ressalva quanto à 
cobertura de multa administrativa, em consonância com o inciso III do artigo 80 da Lei Federal n° 
8.666/93. 
 
 
 

15- MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1-  Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de   entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às 
sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal n. 10.520/02, demais penalidades legais. 
 
15.2-    A adjudicatária será responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer prejuízo, 
acidente ou    dano que vier a ser causado ao município ou a terceiros em virtude da execução do 
objeto para o qual foi contratada. 
 



                   PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 
 

Página 13 de 37 
 

 

16- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 

 

16.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
   16.2- A impugnação poderá  ser  realizada  na  forma  eletrônica,  pelo  e-mail 
licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br e, posteriormente, protocolada a original na  Prefeitura, no 
endereço Rua: Lino dos Santos, S/N, Jardim Canaã, Espírito Santo do Turvo/SP. 
 
16.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
 
16.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
16.5-   Não serão conhecidas as impugnações apresentadas  fora  do prazo legal  e/ou subscritos  por  
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
 
16.6-       Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro a até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, pelo e-mail 
licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br. 

 
16.7-      O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data    de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
 
16.8- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
16.8-1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
16.8-2. Caso a complexidade da matéria assim exija, suspenderá a data do certame 
para as devidas diligências que se façam necessárias. 

 
16.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 
 

17- FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

17.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de 
contrato, cuja respectiva minuta constitui Anexo 05 do presente ato convocatório. 

 
17.1.1-    A assinatura do contrato pela adjudicatária fica condicionada à comprovação de  cadastro    
junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, regularidade junto ao 

mailto:licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br
mailto:licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br.
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Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça e regularidade junto ao cadastro de empresas 
inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e 
Controladoria-Geral da União. 
 
17.2- A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, 
comparecer no Setor de Licitações e Contratos do Município de Espirito Santo do Turvo para assinar 
o termo de contrato ou encaminhá-la, em via física, assinada, dentro do mesmo prazo retro disposto, 
quando o instrumento de contrato for encaminhado via correio eletrônico, além do Termo previsto no 
Anexo 07. 
 
17.3- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar 
a assinar o contrato, caracterizada a desistência, serão convocadas as demais licitantes 
classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
17.4- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 8 dias úteis, contados da divulgação 
do aviso. 
 

 18- DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1- A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Espírito Santo do Turvo revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada 
de fato  superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. O Município de Espírito Santo do Turvo poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 
18.1-1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
 
18.2- O proponente é responsável pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  prestadas  e  
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
18.3- A comunicação via e-mail (licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br) ou via telefone  (14-3375-
9500)  do CÓDIGO DE RASTREIO da postagem (AR), tanto dos documentos de habilitação, quanto 
da proposta, ensejará o atendimento aos dispositivos de prazo de entrega neles dispostos. 

 
18.4-    É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências  com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
18.5- Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo  determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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18.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
18.7-  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa   entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
18.8- As decisões referentes a este processo licitatório poderão  ser  comunicadas  aos  proponentes  
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 
18.9- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente. 
18.10- A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
18.11- Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada. 
18.12-       O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão os interessados no período das 08h às 
17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na sede da Municipalidade no endereço supracitado, 
ou pelos telefones 
(14) 3375-9500 / 3375-9537, ou ainda, preferencialmente, por meio do
 e-mail licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br para melhores esclarecimentos. 
    18.13- Integram o presente Edital: 
 
Anexo 01 - Termo de Referência; 
Anexo 02 - Documentos para Habilitação; 
Anexo 03 - Modelo de declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo 04 - Modelo deProposta;  
Anexo 05 -     Modelo deDeclarações; 
Anexo 06 - Minuta de Contrato; 
Anexo 07    -    Termo de ciencia 

 
18.14- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente da Cidade de Santa Cruz do rio Pardo/SP. 
 Espirito Santo do Turvo/sp, 27  de setembro  de 2023. 
 
 
 
 
 

 

Afonso Nascimento Neto 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

mailto:licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br
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Anexo 01: Pregão eletronico n°30-2023-Termo de Referência 
 
   
Objeto: Registro de preços para Aquisição de Materiais   Escolares para alunos da Rede Municipal de Ensino, para 
o ano letivo de 2024  através da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Espírito Santo 
do Turvo conforme especificações abaixo.  

 
 

  
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

EMBALAGEM 
 

QTD 

1 apagador de quadro branco resina termoplastica, feltro e adesivo unidade 50 

2 argila 
produto natural e sem tratamento quimico ideal 

para modelagem escuturais peso 1kg pacote 20 

 

3 

 

bola de glude 

pequena bola de vidro maciço, pedra ou metal que 

pode ser translucida manchada ou intenamente 

colorida: 

 

unidades 
 

200 

 
 

4 

 
 

algodão 

em bolas sem caroço, 100% algodão puras, macia 

e absorvente na cor branca: embalagem com 

50g 

 

pacote 
 
 

300 

5 barbante 
nº8 rolo de 480 metros 85% algodão /15% de 

outras fibras na cor cru (rolo de 700g) 
rolo de 480metros 150 

 
6  

arquivo morto 

arquivo morto, cx em plastico polionda, tamanho 

oficio, medidao aprox. 350mmx250mmx130mm 

 
unidade 

 
60 

7 botão tipo infantil de bichinhos unidade 150 

8 botão simples grandes simples 20cm varias cores unidade 150 

 
9 

 
bexiga 

balão látex série imperial nº 7 liso, cores 

,vermelha,amarela,rosa,azul,branca,laranja : 

embalagem com 50 balões 

 
pct c/ 50 unidades 

 
200 

 
10 

 
borracha branca escolar 

borracha branca escolar nº40, cor branca de latex 

p/ lápis e grafite, retangular aprovada pelo inmetro, 

cx com 40 unidades 

 
caixa 40 unidades 

 
200 

11 bloco autoadesivo 
bloco adesivo com quatro cores 38mmx51mm com 

50 folhas 
pacote 20 
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12 

 
 
 

caneta 

caneta esferografica cristal, sem partes 

rosqueáveis,composição resinas termo plásticas, 

tinta á base de corante inorgânico e 

solventes,ponta de latão com esfera tungstênio,, 

de tampa com furo de segurança anti- 

sufocante,com respiro lateral, na cor AZUL cx com 

50 unidades.COM AMOSTRA 

 
 
 

caixa com 100 unidades 

 
 
 

30 

 
 
 

13 

 
 
 

caneta 

caneta esferografica cristal, sem partes 

rosqueáveis,composição resinas termo plásticas, 

tinta á base de corante inorgânico e 

solventes,ponta de latão com esfera tungstênio,, 

de tampa com furo de segurança anti- 

sufocante,com respiro lateral, na cor VERMELHO 

cx com 50 unidades.COM AMOSTRA 

 
 
 

caixa com 100 unidades 

 
 
 

30 

 
 
 

14 

 
 
 

caneta 

caneta esferografica cristal, sem partes 

rosqueáveis,composição resinas termo plásticas, 

tinta á base de corante inorgânico e 

solventes,ponta de latão com esfera tungstênio,, 

de tampa com furo de segurança anti- 

sufocante,com respiro lateral, na cor PRETA cx 

com 50 unidades.COM AMOSTA 

 
 
 

caixa com 100 unidades 

 
 
 

30 

 
 

15 

 
 
cola branca 

composição: Acetato de polímero ,produto 

quimico não classificado como perigoso , de 

acordo com ABNT NBR 14725-2,QUIMICO 

RESPONSÁVEL Luci Silva CRQ IV . COM 

AMOSTRA 

 
 

frasco de 110g 

 
 

2000 

 
16 

 
cola glitter 

composição: resina de P.V.A., glitter e 

conservante tipo Benzotiazol,possui bico aplicador 

exclusivo, não tóxica, lavável, 35g. 

 
cx com 06 unidades 

 
100 

 
 
 
 

 
17 

 
 
 
 

 
caderno desenho em spiral 

caderno desenho e cartografia em spiral com 48 

folhas sem folhas de seda medido 

275mmmx200mm miolo em papel reciclavel 

56g/M,confeccionado em papel reciclavel ecologio 

produzido á partir da composição 100% reciclavel 

ecologicamente 25% de araras pós- cosumo e 75 

% de aparas pré consumo com folhas internas 

brancas sem dobraduras, rugas ,manchas ou furos 

, capa e contracapa em papel duplex 225g/m 

2,com amostra 

 
 
 
 

 
unidade 

 
 
 
 

 
350 
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18 

 
 
 
 

 
caderno desenho em spiral 

 
caderno desenho e cartografia em spiral com 96 

folhas sem folhas de seda medido 

275mmmx200mm miolo em papel reciclavel 

56g/M,confeccionado em papel reciclavel ecologio 

produzido á partir da composição 100% reciclavel 

ecologicamente 25% de araras pós- cosumo e 75 

% de aparas pré consumo com folhas internas 

brancas sem dobraduras, rugas ,manchas ou furos 

, capa e contracapa em papel duplex 

225g/m.COM AMOSTRA 

 
 
 
 

 
unidades 

 
 
 
 

 
350 

19 caderno universitario 
caderno de dez materias, capa dura, espiral,200 

folhas,200x275mm 
unidade 70 

20 caderno brochurão 
caderno brochura, capa flexivel, com 96 folhas 

200mmx275mm. 
unidade 300 

 
 
 
 
 

 
21 

 
 
 
 
 

 
caderno brochurão capa dura (azul) 

caderno de brochura com 96 folhas ,capa dura 

medido 200mmx275mm sem spiral , costurado 

miolo em papel reciclavel 56g/M, com impressão e 

pautas azuis e margens vermelhas, 

confeccionado em papel reciclado ecologico 

produzido á partir de 100% reciclado 

ecologicamente (25% de aparas pós- cosumo de 

75% de aparas pré consumo com folhasinternas 

brancas sem rasuras ou borrões, folhas sem 

dobraduras, rugas , manchas ou furos) aplicação 

de verniz na capa de cor lisa (azul),embalagem : 

pacote com 5 unidades ,COM AMOSTRA 

 
 
 
 
 

 
pacote 5 unidades 

 
 
 
 
 

 
600 

 

22 

 

caneta retro projetor 

caneta para retro projetor, marcador,ponta fina de 

2MM na cor preta, composição: 

solvente,resinas,corantes e aditivos: cx com 12 

unidades 

 

caixa com 12 unidades 

 

50 

 

23 

 

caneta retro projetor 

caneta para retro projetor, marcador,ponta grossa 

de 2MM na cor preta, composição: 

solvente,resinas,corantes e aditivos: cx com 12 

unidades 

 

caixa com 12 unidades 

 

50 

 

24 

 

cola instantânia 200 ou 726 

ingrid: cianacrilata, cola p/ suerficies irregulares, 

mutiuso,peremite o posicionamento, auta 

viscosidade cura lenta : cx com 06 unidades de 

20 g 

 

caixa com 6 unidades 

 

200 

25 clipes 
clipes niquelado, fabricado com arame niquelado, 

clips 6,0MM . Cx com 500 gramas 
caixa com 500 gramas 15 

26 clipes 
clipes niquelado, fabricado com arame niquelado, 

clips 3MM . Cx com 500 gramas 
caixa com 500 gramas 15 

27 clipes 
clipes niquelado, fabricado com arame niquelado, 

clips 1/0MM . Cx com 500 gramas 
caixa com 500 gramas 15 
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28 

 
 
 
 

 
caneta hidrocor 

 
caneta hidrocor, (hidrogrícas) 12 cores em cada 

estojo resistente formato triangular, embalagem e 

papelão com tampa antiasfixantes, composição: 

água, corante e umectantes, tinta lavável, produto 

atóxico,ponta média , macia e resistente,com 

escrita firme e deslize suave, medidas mínimas 

das canetas 14 cm á 14,5 cm, peso minimo de 

90gr.embelagem: cx conteudo 12 cores em cada 

estojo.Com amostra 

 
 
 
 

unidade de estojo com 12 

cores cada 

 
 
 
 

 
200 

 
 

29 

 
 
collor set 

papel color set, papel off set,aprox. 110G/M, 

medidas mínimas 48cm x 66 cm, na cores: 

amarelo,verde escuro e claro,azul claro e 

escuro,vermelho,laranja ,rosa,marron e 

preto.embalagem:pacote com 20 unidades 

 
 

pacote 

 
 

300 

30 corretivo 
corretivo em fita com descrição mínima: ponta 

flexivel, medindo 4,2MM X 8,5MM 
unidades 300 

 

31 

 

capa plastica 

capa plastica, p/encadernação transparente de 

polipropileno, cor fume, formato 

A4,210MMX297MM, embalagem: pacote com 50 

unidades 

 

unidades 

 

200 

 
32 

 
Dimensional Metallic Relevo 3D color 

composição: Resina Acrílica, água, aditivos e 

pigmentos, Mica tratada para Metallic, não tóxica, 

solúvel em água, frasco com 35 ml. Com amostra 

 
unidade 

 
50 

33 grampeador 
grampeado p/ grapedor, med 26/6 condicionado 

em cx com 5000 unidades 
unidades 100 

34 grampos para pastas 
fabricado com chapa de aço revestida, tipo trilho 

80mm :embalagem com 50 unidades 
caixa com 50 unidades 50 

 
35 

 
guache têmpera 

tinta guache lavavel ,cx com 6 unidades se 250ml 

cada nas cores:amarelo,verde folha ,azul 

,vermelho,laranja ,rosa,marron e preto. Com 
amostra 

 
unidades 

 
100 

 
 

 
36 

 
 

 
big giz de cera 

big giz de cera tipo estaca , contém doze cores e 

peso líquido 112g ideal para mãozinhas pequenas, 

para desenhar pintar sobre papel, não tóxico,traço 

macio , super cobertura, possui fórmula resistente 

a quebra cores vivas. Cx contendo 12 cores em 

cada estojo. COM AMOSTRA 

 
 

 
unidade 

 
 

 
1000 

37 Embalagem de celefone tamanho15cmx 22cm , transparente pct c/ 100 unidades 10 

38 Embalagem de celefone tamanho20x 29cm , transparente pct c/ 100 unidades 10 

39 Embalagem de celefone tamanho30cmx 45cm , transparente pct c/ 100 unidades 10 

40 Embalagem de celefone tamanho 15cm x 29cm, transparente pct c/ 100 unidades 10 

 

41 

 

Espiral para encadernação 

espiral para encadernação de plástico 

transparente, de 7mm,capacidade para 50 folhas; 

embalagem: pacote com100 unidades 

 

pacote com 100 unidades 

 

5 
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42 Etiquetas 
etiquetas para caderno 5,30 cm x 8 cm sem pauta, 

com tarja.pacote com 10 unidades 
pacote com 10 unidades 30 

 
 

43 

 
 
Eva ( etil vinil acetato) camuflado 

emborrachado,atóxico, lavável,aderente,resiste, 

nas cores amarelo,verde escuro e claro,azul claro e 

escuro,vermelho,laranja ,rosa,marron e 

preto.embalagem:pacote com 10 unidades 

 
 

pacote com 10 unidades 

 
 

30 

 
 

44 

 
 
Eva ( etil vinil acetato) cortiça 

emborrachado,atóxico, lavável,aderente,resiste, 

nas cores amarelo,verde escuro e claro,azul claro e 

escuro,vermelho,laranja ,rosa,marron e 

preto.embalagem:pacote com 10 unidades 

 
 

pacote com 10 unidades 

 
 

30 

 
 

45 

 
 
Eva ( etil vinil acetato) liso 

emborrachado,atóxico, lavável,aderente,resiste, 

nas cores amarelo,verde escuro e claro,azul claro e 

escuro,vermelho,laranja ,rosa,marron e 

preto.embalagem:pacote com 10 unidades 

 
 

pacote com 10 unidades 

 
 

50 

 
 

46 

 
 
Eva ( etil vinil acetato)listrado 

emborrachado,atóxico, lavável,aderente,resiste, 

nas cores amarelo,verde escuro e claro,azul claro e 

escuro,vermelho,laranja ,rosa,marron e 

preto.embalagem:pacote com 10 unidades 

 
 

pacote com 10 unidades 

 
 

30 

 
 

47 

 
 
Eva ( etil vinil acetato) metalizado 

emborrachado,atóxico, lavável,aderente,resiste, 

nas cores amarelo,verde escuro e claro,azul claro e 

escuro,vermelho,laranja ,rosa,marron e 

preto.embalagem:pacote com 10 unidades 

 
 

pacote com 10 unidades 

 
 

30 

 
 

48 

 
 
Eva ( etil vinil acetato) serigrafado 

emborrachado,atóxico, lavável,aderente,resiste, 

nas cores amarelo,verde escuro e claro,azul claro e 

escuro,vermelho,laranja ,rosa,marron e 

preto.embalagem:pacote com 10 unidades 

 
 

pacote com 10 unidades 

 
 

30 

 
 

49 

 
 
Eva ( etil vinil acetato) plush 

emborrachado,atóxico, lavável,aderente,resiste, 

nas cores amarelo,verde escuro e claro,azul claro e 

escuro,vermelho,laranja ,rosa,marron e 

preto.embalagem:pacote com 10 unidades 

 
 

pacote com 10 unidades 

 
 

30 

50 envelope kraft 
envelope kraft ouro tamanho 260mmx360mm 

unidades 
unidades 200 

51 envelope amarelo 
envelope amarelo ouro tamanho 260mmx360mm 

unidades 
unidades 200 

52 envelope branco 
envelope branco tamanho 25mmx17,5mm 

unidades 
unidades 300 
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53 

 
 
 

 
estilete 

 
estilete largo estilo profissional,reforçado;corpo 

robusto,ergonômico, quebrado de lâminas, 

medidas mínimas de 15,5 cemtimetros de 

comprimento por 2,5cm de largura,com trava de 

segurança giratória,com lâmina de aço de alta 

resistencia de 18mm, estilo 

profissional,embalagem: cx com 12 unidades 

 
 
 

 
cx com 12 unidades 

 
 
 

 
10 

 
54 

 
Etiquetas 

etiquetas auto adesiva laser/inj-jet 25,4x66,7mm 

na cor branca, pacote com 3000 unidades 

 
pacote com 3000 unidades 

 
2 

 
55 

 
fita adesiva 

fita adesicva: firme de booop e 

adesivo,industriabrasileira, transparente, rolo 

48mmx40mm : unidades 

 
unidade 

 
50 

 
 

56 

 
 
fita crepe 

fita crepe adesiva , rolo 12mmx30metros ,rolo 

filme de polipropileno coberto com adesivo á base 

de agua de ambos os lados papel siliconizado 

(antiaderente) tratados de ambos os 

lados.unidades 

 
 

unidade 

 
 

500 

57 fita adesiva ( DUREX) 
fita adesiva transparente- 45mmx45m ( tipo 

durex) 
unidade 150 

 

58 

 

fita adesiva escolar colorida 

composição: filme de poliprofeleno,adesivo 

acrilico e tubete de papel, rolos 12mm X 

10mm,nas cores AZUL, 

AMARELO,VERDE,VERMELHO. 

 

unidade 

 

60 

 
59 

 
feltro de varias cores 

Feltro Feltycril (0,50x1,40) 100% Poliéster - 50cm 

de comprimento - 1,40m de largura Gramatura: 

180g/m² 

 
metros cada cor 

 
50 

60 fita de cetim nº01 
simples, 100% poliester, 10metrosx 10 mm, cores 

variadas. 
unidades 50 

61 fita de cetim nº 02 
simples, 100% poliester, rolo de 10metrosx 10 

mm, cores variadas. 
unidade 50 

 
62 

 
fita tafeta/poliester 

100% poliester,rolo de 21mm x 50 não posui 

ourela metros cores: variadas 

 
unidade 

 
20 

63 fita tafeta/poliester 
100% poliester, 36mm x 50 metros não possui 

ourela cores: variadas 
unidade 20 

 
64 

 
Fitas Gorgurão Estampadas 

100% poliester, rolo de 38mmx30 metros 

Produto de alta qualidade, estampas vivas, 

coloridas e lindas. 

 
unidade 

 
20 

 
65 

 
Fitas Gorgurão Poa 

100% poliester ,rolo 38mmx10 metros Produto 

de alta qualidade, estampas vivas, coloridas e 

lindas. 

 
unidade 

 
20 

66 fitilho para presente cores variadas , rolo com 5mmx50metros unidade 200 

 
67 

 
furador de papel 

perfurador de papel 2 furos em metal ferro fundido 

na cor cinza ou preto tamanho grande 

 
unidade 

 
40 
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68 

 
glitter 

glitter pvc 015 nas cores vermelho ,verde,amarelo e 

azul : embalagem pacote com 500g 

 
pacote 

 
50 

 

69 

 

lã 

novelo com 40g, 100% acrilico, na cores: 

amarelo,verde escuro e claro,azul claro e 

escuro,vermelho,laranja ,rosa,marron e preto., 

pacote com 5 unidades 

 

pacote 

 

200 

 
70 

 
lastex 

composição: 58% de elastadieno 42% de 

poliester na cor branca rolo com 10 metros cada 

unidades. 

 
unidade rolo 

 
100 

 

71 

 

livro ata 

livro ata, com 50 folhas pautadas e numeradas, 

sem margem, com impressão de linhas sem 

rasuras ou borrões, com traços limpos . unidade 

 

unidade 

 

100 

 
 
 

 
72 

 
 
 

 
lapis preto 

lapis preto HB Nª 2 - corpo madeira 100% 

reflorestada - cor preta envernizada,formato 

sextavado, matéria  de carga mina grafite, 

numero2,medindo no mininmo 170mm,nome 

fabricante gravado no lápis, com identificador do 

fornecedor na embalagem ,acessório adicional 

sem ponta, selo do inmetro unidades . 

embalagem com 144 unidades. Com amostra 

 
 
 

 
caixa 

 
 
 

 
20 

 
 
 

73 

 
 
 

Lápis 4B 

lapis 4 B- corpo madeira 100% reflorestada - cor 

preta envernizada,formato sextavado, matéria de 

carga mina grafite, numero2,medindo no mininmo 

170mm,nome fabricante gravado no lápis, com 

identificador do fornecedor na embalagem 

,acessório adicional sem ponta, selo do inmetro. 

unidades 

 
 
 

unidade 

 
 
 

100 

 
 
 

74 

 
 
 

Lapis 6B 

lapis 6 B- corpo madeira 100% reflorestada - cor 

preta envernizada,formato sextavado, matéria de 

carga mina grafite, numero2,medindo no mininmo 

170mm,nome fabricante gravado no lápis, com 

identificador do fornecedor na embalagem 

,acessório adicional sem ponta, selo do inmetro. 

unidades 

 
 
 

unidade 

 
 
 

100 

 
 
 

75 

 
 
 

lantejoula nº 8 

 
formato redondo com furo no centro e com bordas 

sextavada, fabricados no tamanho nº6 ao18mm 

em diferentes cores metalizacas tem excelente 

qualidade e seu acabamento reflete como um 

espelho , tornando seu produtos com algo grau de 

brilho e sofisticado. embalagem com 500gramas 

 
 
 

pacote c/ 500g 

 
 
 

50 

76 lapis borracha offce of/7000 unidade 100 
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77 

 
 
 

 
lápis de cor 12 unidade 

 
madeira 100% proveniente de manejo florestada 

sustentavel certificado,formula exclusiva e 

processo especial de fabrica TS-tecnica sekural 

que proporcionam maior resistência á ponta do 

seu ecolápis ,cores vivas ponta max resistenrte, 

certificadokit escolar(2 lápis preto, 1 apontador 

sem depósito, 1 borracha latéx).COM AMOSTRA 

 
 
 

 
unidade 

 
 
 

 
1000 

 
 

78 

 
 
papel de seda 

utilizado para trabalhos escolares tamanho 

48mmx60mm nas cores : vermelho, azul escuro e 

claro, verde folhas, amarelo,laranja ,marron, preto 

, rosa : pacote com 40 unidades 

 
 

pacote com 40 unidades 

 
 

100 

 
 

79 

 

 

 
 

massa de modelar 

massa de modelar soft ( suave) composiçãoa 

basé de amido , super macia ,aroma titi frutti, 

piguimentos, maleávell,não atóxico,cores viva e 

brilhantes, embalado em estojo PCT) com 12 

unidades, . embalagem: pacote com6 estojo 

com 12 cores. Com amostra 

 
 

estojo com 6 unidades 

 
 

1000 

 
80 

 
marca texto 

100% poliéster, 1,40m de largura, 60 g/m², fina e 

encorpada. Na cor amarela : caixa com 12 

unidades 

 
caixa com 12 unidades 

 
15 

 

81 

 

manta acrilica 

 
100% poliéster, 1,40m de largura, 60 g/m², fina 

e encorpada. 

 

metro 

 

100 

 

82 

 

olho móvel 

 

sem pestana, preto no tamanho 8mm 

 

pct com 100 

 

50 

83 olho móvel sem pestana, preto no tamanho 8mm pct com 100 50 

84 palito de churrasco 
espeto de madeira para churrasco, com 18 cm de 

comprimento, pacote com 100 unidades 
pacote c/ 100 200 

85 papel crepon 
papel crepon 0,48x2, cores váriadas ,cx com 20 

unidades 
Pct c 50 unidades 200 

86 palito de sorvete ponta redonda pacote c/ 100 200 

87 percevejo c/ 4 furos espessura média (0.08mm) cx com 100 unid. 100 

 

88 

 

pasta catalogo 

pasta catalogo ideal para portífolio formato de 

oficio,com bolso e visor,qutro conchetes,com 50 

envelopes , dimensão 243x330 

 

unidades 

 

100 
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89 

 

plástico p/ pasta 

 

com 4 furos espessura média (0.08mm) 

 

unidades 

 

2000 

 
 

90 

 
 

pasta poliondas 

 

 
pasta poliondas p/ kit 315x226x55mm, cor 

vermelha grande. Unidades. Com amostra 

 
 

unidades 

 
 

180 

 

91 

 

pasta poliondas 

 
pasta poliondas p/ kit 315x226x55mm, cor verde 

grande. Unidades. Com amostra 

 

unidades 

 

180 

 

92 

 

pasta poliondas 

 
pasta poliondas p/ kit 315x226x55mm, cor 

amarelo grande. Unidades. Com amostra 

 

unidades 

 

180 

 
 

93 

 
 

pasta poliondas 

 
pasta poliondas p/ kit 315x226x55mm, cor azul 

grande. Unidades. Com amostra 

 
 

unidades 

 
 

180 

 
 

94 

 
 

pincel atomico 

 
pincel atonico 1100P, escrita 

grossa,regarregavel,tinta a base de alcool, nas 

cores azul, preta, vermelha. Embalagem com 12 

unidades 

 
 

caixa com 12 unidades 

 
 

30 

 
 

95 

 
 

pasta de papelão 

pasta papelão, de capa dura e firme plastificada, 

com grampo trilho de metal,sem elástico, tamanho 

ofício de 280g/m² medidas mínimas de 325mm de 

comprimento e 235mm de largura na cor: preta 

embalagem: pacote com 12 unidades 

 
 

unidade 

 
 

200 

 

96 

 

papel kraft 

papel pardo,kfrat medidas aproximadamente de 

0,60x 0,80 metros 80 g/m bobina pesado 

aproximadamentr de 90 á 110 kg.embalagem: rolo 

bobino individual 

 

rolo 

 

10 

 
97 

 
papel canson 

 

papel cason A4 formato: 210mmx297mm, gramatura 

150g/m² .pacote com 20 unidades 

 
pacote 

 
100 

 
 

9 

 

pistola de cola quente 

 

pistola aplicadora de cola quente ,potência 60w , tensão 

bivolti(110/220v) pequena profissional com suporte de 

apoio , com gatilho longo, com botão de liga e desliga . 

 

unidade 

 
 

30 
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99 

 

pistola de cola quente 

 
 

pistola aplicadora de cola quente ,potência 60w , tensão 

bivolti(110/220v) grande profissional com suporte de 

apoio , com gatilho longo, com botão de liga e desliga . 

 
 

unidade 

 
 

30 

 
 
100 

 

plástico adesivo 

plástico adesivo, filme transparente 9PAPEL CONTACT) 
DE AUTO COLAGEM, 70 MICRAS, ROLO COM 25 

METROS DE COMPRIMENTO X 45 CENTIMENTROO DE 

LARGURA EMBALAGEM : ROLO DE 45 CM X 25 METROS 

PAPEL E VERSO SILICONIZADO 

 
 

ROLO 

 
 

20 

101 papel de presente 
papel para embalagem estampado 60cmx165m. 
Rolo rolo 5 

 

102 

 

pincel nº6 

pincel nº6 tipo chato com virola de aluminio para 

trabalhos manuais, com cabo longo, cerdas macia 

e suaves (pelos uniforme e não sintetico ) 

 

unidade 

 

30 

 
103 

 
pincel n°º10 

pincel nº 10 tipo chato com virola de aluminio para 

trabalhos manuais, com cabo longo, cerdas macia 

e suaves (pelos uniforme e não sintetico ) 

 
unidade 

 
30 

 
 

 
104 

 
 

 
papel sulfite 

PAPEL SULFITE, A4 (75 G), ALCALINO 75g/m, 

cor branca ( ultra branca),com 100 de celulose 

de eucalípto, para impressora a laser, para uso 

profissional, com superficie de alta resistencia, 

inclusive para equipamento de alta 

velocidade,resma com 500 folhas 

 
 

 
unidade 

 
 

 
600 

 
105 

 
papel sulfite colorida 

PAPEL SULFITE, A4 (75 G), ALCALINO 75g/m 

210x297mm, nas cores rosa, azul e verde 

 
unidade 

 
100 

 

106 
 

refil de cola quente grosso 
bastão de cola quente silicone, grosso 

(11,30x30cm), corpo 100% translucido 

 

unidade 
 

300 

 

107 
 

refil de cola quente fina 
bastão de cola quente silicone, grosso 

(11,30x30cm), corpo 100% translucido 

 

unidade 
 

300 

 

108 dentinhos de coelho em plástico, branco unidade 250 

 

109 
 

imã de geladeira 

 

10mm de largura 

 

metro 

 

100 

 

 
110 

 

 
cola em bastão 

 
composição: à base de éter de poliglucosídeo, não 

tóxica, base giratória na cor preta e o corpo na cor 

vermelha 

 

 
unidade com 20g 

 

 
100 
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111 

 
 
 

 
tesoura de picotar 

 
tesoura de pigotar multiuso de 8" de inox, para 

uso geral , em aço inoxavel, tipo domestica, com 

lâminas robustas ( grossas) e inoxidavel, ( aço de 

alto brilho), reforçado vermelho no encontro das 

lâminas ( sem ser de rebite), com cabo 

emborrachado anatômico, medidas mínimas da 

tesouras de 320cm, embalagem com 1 unidade 

 
 
 

 
unidade 

 
 
 

 
100 

 
 

 
112 

 
 

 
tesoura grande 

tesoura multiuso de 8" de inox, para uso geral , 

em aço inoxavel, tipo domestica, com lâminas 

robustas ( grossas) e inoxidavel, ( aço de alto 

brilho), reforçado vermelho no encontro das 

lâminas ( sem ser de rebite), com cabo 

emborrachado anatômico, medidas mínimas da 

tesouras de 320cm, embalagem com 1 unidade 

 
 

 
unidade 

 
 

 
100 

 
113 

 
tesoura escolar 

ponta arredondada, lâmina de metal com régua, 

cabo plastico com formato anatômico, tamanho 

13,5 cm. Com amostra 

 
unidade 

 
1,000 

 
114 

 
tesoura escolar para canhoto 

ponta arredondada, lâmina de metal com régua, 

cabo plastico com formato anatômico, tamanho 

13,5 cm 

 
unidade 

 
50 

115 tinta facial 
testado dermatologicamente, textura macia, 
fácil aplicação, cores variadas. Com amostra 

kit com 6 cores 30 

116 papel Vergê A4 210mm X 297mm, cor branca pacote 50 

117 olho de coelho médio (10mm), azul e verde pacote com 100 unidades 30 

 
118 

 

pasta de plástico em L 
Pasta de plastico L DE 218X306MM PP 

transparente. Unidades 

 

unidade 
 

50 

 
119 

 
esquadro 45º 

 
esqudro em crilico de 45º com escala de 21 cm. 

 
unidade 

 
50 

 
120 

 
esquadro 60º 

 
esqudro em crilico de 60º com escala de 21 cm. 

 
unidade 

 
50 

121 papel especial para impressora textura CRISTAL, 180g/m², A4 210mm X 297mm pctc/ 50 folhas 15 

 
 

122 

 
 

regua de madeira 1 metro 

Regua de madeira ideal para ser usado em sala de 

aula, com MDF reforçado,auxiliando em seus 

trabalhos tanto no quadro branco ou negro. 

 
 

unidades 

 
 

10 
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123 

 

TNT 

tecido não tecido,40g por metro quadrado,cor 

rosa,amarelo,verde escuro,azul claro e 

escuro,vermelho,marron ,preto, laranja. 

 

rolo c/ 50 metros 

 

50 

124 porta crachas porta cracha em pvs flexivel 58/89 horizontal unidades 200 

125 papel especial para impressora 
textura CASCA de OVO, 180g/m², A4 210mm X 
297mm 

pct c/ 50 folhas 30 

 

 

 

 

PARA OS ITENS QUE SOLICITA AMOSTRAS, AS MESMAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS UTÉIS. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 30/2023 

 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  
Os documentos relativos à habilitação das empresas declaradas detentoras das melhoras 
ofertas que não puderem ter a sua autenticidade aferida por meio eletrônico (assinatura digital 
ou autenticação eletrônica com código de verificação), deverão ser numerados 
sequencialmente e encaminhados em originais, cópias autenticadas ou, ainda, nos termos do 
que dispõe a Lei Federal 13.726/2018, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados da data da sessão pública, juntamente com a proposta de preços corrigida (item 
11.1 do  Edital), para a Prefeitura do Município de Espirito Santo do Turvo,  no endereço 
abaixo: 

 
 

 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede 
ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio do 
licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeito de Negativa. 

g) Prova de regularidade de tributos Municipais (mobiliários); 

h) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede do 
proponente;  

i) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica;1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, 
deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

j) Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação – CONFORME MODELO DO 
ANEXO 03; 

k) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração; de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho; 

Prefeitura do Município de Espírito Santo do Turvo 
Rua: Lino dos Santos, S/N – JD Canaã–Espírito Santo do 
Turvo/SP – CEP: 18.937-000 A/C Setor de Licitações - 
PREGOEIRO 
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de que se encontra apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica (Nf- e); e que é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 
n. 123/06 e n. 147/14 – CONFORME MODELO DO ANEXO 05. 

l) Apresentar no minimo 01( um ) atestado de capacidade tecnica referente ao 
objeto, e para a comprovação do ATESTADO anexar  juntamente a nota fiscal 
referente ao peridodo do atestado. 

 
 Observações:  

 
1. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial, salvo 
aqueles que por força de lei são expedidos em nome da matriz. São vedadas propostas 
para um mesmo item/lote formuladas por estabelecimentos distintos de uma mesma 
licitante (disputa entre matriz e filial ou entre filiais, por exemplo). O descumprimento 
implicará a desclassificação de ambas proponentes. 

 
2. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 180 (cento e oitenta) dias da data estabelecida para o recebimento das 
propostas. 

 
3. As licitantes (MEs/EPPs), por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 
3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

a licitante será habilitada com restrição, sendo assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da homologação do objeto, prorrogável por igual período, a 
critério da Municipalidade, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 

 
3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.1, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos 
termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal n. 10.520/02. 

 
4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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Anexo III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
“D E C L A R A Ç Ã O” 
 
 
 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N. 30/2023 
 
 

(Nome/Razão Social da Empresa), residente/estabelecida na 
............ 

(endereço completo) ........., inscrita no CPF/CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo 
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação e sua 
proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

 
 

Por ser verdade assina a presente. 
 
 

............., ........ de .............................. de ..... 
 
 
 
 
 

 
Nome/ Razão Social 
Nome do responsável/procurador 
Profissão/Cargo do 
responsável/procurador 
N. do documento de identidade 
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Anexo IIV 
MODELO DE PROPOSTA 
Município de Espírito Santo do Turvo, de de 2023. 

Prezados Senhores: 
Apresentamos nossa proposta para o objeto da licitação PREGÃO ELETRÔNICO N. 30/2023 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:  
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ N.:  
I.E.:  
ENDEREÇO:  
CIDADE:  
TELEFONE:  
E-MAIL INSTITUCIONAL:  
E-MAIL PESSOAL:  

 

Qualificação do preposto 
(representante) da empresa 
adjudicatária: 

Nome completo, data de nascimento, 
nacionalidade, estado civil, 
cargo, RG, CPF, endereço residencial, telefone e 
e-mail pessoais. 

 
BANCO AGÊNCIA PRAÇA PAGAMENTO CONTA CORRENTE 

    

OBJETO: Registro de Preços Eventual Aquisição de Materiais   Escolares  para a Secretaria 
Municipal de educação   da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo .  

ITEM QUA
NT. 

UNIDA
DE 

DESCRIÇÃO DO 
OBJETO 

MARCA VALOR UNITÁRIO 
(POR ITEM) 

VALO
R 
TOTA
L 

     R$ ... R$ ... 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (Repetir por extenso). 

 CONDIÇÕES GERAIS  
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

 LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
De acordo com o especificado no Anexo 01 do Edital do Pregão Eletrônico n. 30/2023. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
A entrega derverá ocorrer em até 30 dias corridos a partir do recebimento da ordem de compra 
no endrerço da Secretaria Municipal de Educação, especificado abaixo: 
Rua: José Francisco Martins , n°4-10, Centro, Espírito Santo do Turvo. No horario das 08hr as 16 
hr. Não serão aceitas entregas em outros locais. 

                                                Carimbo e Assinatura do responsável.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
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Anexo IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

“D E C L A R A Ç Ã O” 
 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N. 30/2023 
 
(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ............  (endereço completo) 
................, inscrita no CNPJ sob n. ... , neste ato representada pelo seu  
(representante/sócio/procurador), 

no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de participação 
no processo licitatório em pauta, que: 

 

INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 
citada, que não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou 
suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência 
de fatos supervenientes; 

 
ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da 
Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

 
Em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ 

APTA a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), atendendo, assim, a Lei Complementar  n. 283 de 
20/02/2017. 

 
 

É MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06, alterada pela Lei Complementar n. 
147/14 e Lei Complementar n. 155/16, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar a 
regularidade fiscal e trabalhista no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n. 30/2023, 
realizado pelo Município de Espírito Santo do Turvo. 

Por ser verdade assina a presente. 
............., ........ de .............................. de ...... 

 
 

Nome/ Razão Social 
Nome do responsável/procurador 
Profissão/Cargo do 
responsável/procurador 
N. do documento de identidade 
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Anexo V 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Registro de preço para aquisição   de Materiais   escolares para o ano letivo de 2024, para a 
Secretaria Municipal de Educação  da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo , 
conforme especificado no Anexo 01 (Termo de Referência) deste Edital.QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO E A EMPRESA ... 

 
Por este instrumento público de contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 57.264.509/0001-69, com sede na Rua Lino dos Santos, s/n.º, 
nesta cidade de Espírito Santo do Turvo, neste ato representada por seu prefeito Afonso 
Nascimento Neto, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
....................................,  e Inscrição Estadual  n.º ....................................,  com  sede à 
.................................., na cidade 
de ........................................., neste ato representada pelo Sr. .............................., 
........................, portador da cédula de identidade n.º ..............................., e do C.P.F. n.º 
............................., doravante denominada simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e 
acordado o que segue, em conformidade com as qualificações e habilitações exigidas pela Lei 
Federal n.º 8.666/93, com as alterações produzidas pela Lei Federal n.º 10.520/02, 8.883/94 e 
9648/98, Decreto nº 5450/2005, através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N.30/2023, as seguintes cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: 

 
1.1. A CONTRATADA se compromete a fornecer durante a  vigência  do  presente  contrato,  

de  forma  parcelada, e conforme a necessidade da CONTRATANTE, os respectivos 
itens relacionados abaixo: 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DO 
OBJETO 

MARCA 

     

 

   1.2. O presente contrato é no valor de R$....(....)pelo excecussão total do contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
2.1. Compete à CONTRATADA, em conformidade com sua proposta, executar fielmente o 

objeto deste ajuste. 
 

2.2. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e 
da própria aquisição do objeto licitado. 

 
2.3. A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do presente 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
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de habilitação e qualificação necessárias. 
 

2.4. As entregas deverão ser feitas em até 30 (trinta) dias corridos  a partir da data do 
recebimento da Autorização de Compras, de acordo com a solicitação de quantidade 
licitada no endereço especifico nela, no horário entre 8h e 16h. 

 
2.5. As mercadorias deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de suas respectivas Notas 

Fiscais com identificação do número da Autorização de Compras no seu rodapé. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
3.1.   Compete a  CONTRATANTE o acompanhamento e fiscalização do objeto ora contratados, 

a fim de    verificar a sua boa execução, fornecendo as instruções e orientações que 
julgar necessárias. 

 
CLÁUSULA QUARTA 
DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

 
4.1. Não serão aceitas mercadorias cujas embalagens estejam avariadas, bem como sinais de 

má conservação do produto. 

 
4.2. Não será permitida a troca ou substituição de marca dos produtos sem prévio aviso por 

escrito ao Poder Executivo desta Prefeitura e posterior autorização da troca pela 
CONTRATANTE. 

 
4.3. Também não serão aceitas mercadorias cujas notas fiscais estiverem com valores 

divergentes dos constantes na Autorização de Compras. 

 
4.4. As mercadorias constantes nas autorizações de Compras que porventura não forem 

entregues dentro do prazo estipulado, sem justificativa por escrito da Empresa, poderão 
ser canceladas, a pedido da entidade solicitante, sem aviso prévio à empresa. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO E PAGAMENTO: 

 
5.1. Para o acompanhamento e fiscalização do  objeto  deste  contrato,  a  CONTRATANTE  

designa as   servidoras Marta Adriana e Ivone Jandira, ambas funcinarias concursadas da 
prefeitura Municipal , que fará(ão) o recebimento nos termos do art. 73, I, “a e b”, da lei 
8.666/93 e suas alterações, competindo-lhe(s), também, transmitir ordens e/ou 
reclamações quando da Constatação de irregularidades que porventura acontecerem, 
devendo dirimir dúvidas que surgirem no decorrer da prestação de serviços. 
Parágrafo único – O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de 
responsabilidade pela perfeição, qualidade, quantidades, segurança, compatibilidade 
com o fim a que se destinam e demais peculiaridades dos mesmos. 
 

 5.2.  O pagamento será feito em até 30 dias apos o recebimento das mercadorias com as 
respectivas notas fiscais. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Lino dos Santos, s/nº - Jardim Canaã – Fones (14) 3375-9500 – CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

 
 
 

Página 35 de 37  
 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA SÉXTA 
DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 
6.1. Reconhece a CONTRATADA que a mera variação dos preços pactuados não é suficiente 

para determinar a realização de reequilíbrio econômico-financeiro, sendo essencial a 
presença de uma das hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/1993, 
a saber: fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

 
6.2. As alterações de preços “eventualmente” necessários em face do comportamento do 

mercado fornecedor e do equilíbrio do ajuste, para maior ou menor, serão processadas 
através de requerimento formulado pela CONTRATADA e dirigido à CONTRATANTE, 
onde serão indicados os percentuais de alteração de cada produto, acompanhado de 
cópias xerográficas autenticadas das notas fiscais de compra antecessora e atual que 
permitam a comparação e a verificação da compatibilidade do(s) custo(s) com a(s) 
alteração(ões) proposta(s), bem como de quaisquer elementos comprobatórios a fim de 
justificar sua petição. Esses pedidos serão protocolados e respondidos no prazo de 15 
dias. Só serão aceitos pedidos de reajuste após 60( sessenta) dias do processo. 

 
CLÁUSULA SETIMA   
DA VIGÊNCIA: 

 
7.1. O prazo de vigência do contrato advindo desta licitação será de 12 (DOZE) meses a contar 

da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO E SANÇÕES: 

 
8.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 

hipótese prevista nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1.993 
e alterações, autorizam, desde já, a CONTRATANTE a rescindir unilateralmente o 
contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável ainda, o disposto 
nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 

8.2. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos 
da CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na 
legislação que rege a licitação. 

8.3. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização 
civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

8.4. A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 
dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES: 

 
09.1. A CONTRATADA incorrerá em multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
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contratado, pela inobservância de qualquer cláusula do presente ajuste. 
 

CLÁUSULA DEZ 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. O presente contrato será honrado com a utilização das seguintes dotações 
orçamentárias,constantes do orçamento em vigor: 
02.00.00 - Poder Executivo 

02.04.00 – Secretaria Municipal de Educação 

02.04.01 – Ensino Fundamental 

12.361.0005.2.020 – Ensino Fundamental 

147 – 01 – 3.3.90.32.00 – Material de distribuição Gratuita  

148 – 05 – 3.3.90.32.00 – Material de distribuição Gratuita       

02.04.02 – Creche Municipal 

12.365.0005.2.021 – Creche Municipal 

171 – 01 – 3.3.90.32.00 – Material de distribuição Gratuita  

172 – 05 – 3.3.90.32.00 – Material de distribuição Gratuita    

02.04.03 – Pré-escola 

12.365.0005.2.022 – Pré-Escola 

190 – 01 – 3.3.90.32.00 – Material de distribuição Gratuita  

191 – 05 – 3.3.90.32.00 – Material de distribuição Gratuita   

     

CLÁUSULA ONZE 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

   11.1.       Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos comerciais,      
fiscais            e previdenciários decorrentes da execução do presente contrato. 

11.2.   Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivem 
transcritos: o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N. 28/2023 e seus anexos, proposta 
apresentada pela CONTRATADA, ata da sessão de abertura e processamento do 
certame, homologação do processo e legislação pertinente a espécie. 

11.3. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n. 8.666, de 23 
de junho de 1993, e suas atualizações; e demais normas regulamentares aplicáveis a 
espécie. 

CLÁUSULA DOZE  
DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Santa Cruz do Rio Pardo/SP, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato. 

 
E estando assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO,  DE   2023. 
_______________                                                                 __________ 
  Contratante                                                                                           Contratda: 
Afonso Nascimento Neto 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS 
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1   RG    
 

2   RG    
 
ANEXO VI 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATANTE:  
CONTRATADA: 
CONTRATO N°: 
PROCESSO n°/2023. 
OBJETO:  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 
o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
Espírito Santo do Turvo em de 2023. 
CONTRATANTE 
E-MAIL INSTITUCIONAL: 
E-MAIL PESSOAL: 
Assinatura: 
CONTRATADA 
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA  
Cargo E-MAIL INSTITUCIONAL: 
E-MAIL PESSOAL: 
Assinatura: 


